
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre – MG. 

 

 

Pouso Alegre, 16 de novembro de 2021. 

 

 

PARECER JURÍDICO  

 

Autoria – Mesa Diretora 

 

 Nos termos dispostos no artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

analisam-se os aspectos legais do Projeto de Lei nº 7.730/2021, de autoria da Mesa 

Diretora que “CONCEDE REPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS AOS 

SERVIDORES EFETIVOS E COMISSIONADOS DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE POUSO ALEGRE/MG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 O projeto de lei em análise, em seu artigo primeiro (1º), dispõe que ficam 

recompostos no percentual de 6,93% (seis vírgula noventa e três por cento), a partir de 

1º de Abril de 2021, os valores de vencimentos básicos dos servidores efetivos e 

comissionados da Câmara Municipal de Pouso Alegre, constantes dos Anexos I e II da 

Lei Municipal nº 5.411, de 2013 e do Anexo III da Lei Municipal nº 5.787, de 2017. 

Parágrafo único. O percentual de recomposição das perdas inflacionárias previsto no 

caput incidirá sobre os vencimentos básicos percebidos em março do corrente ano. 

O artigo segundo (2º) aduz que as despesas decorrentes desta Lei correrão por 

conta das dotações próprias do Orçamento vigente. 

O artigo terceiro (3º) determina que revogadas as disposições em contrário, a 

presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, observado o disposto no art. 1º. 

FORMA 

A matéria veiculada deve ser proposta em forma de Projeto de Lei conforme art. 

251 do Regimento Interno: 



Art. 251. Os Projetos de Lei Ordinária são proposições que tem 

por fim regular toda matéria legislativa de competência da 

Câmara e sujeita à sanção do Prefeito. 

 

INICIATIVA 

 

A iniciativa é privativa da mesa diretora, nos termos dispostos nos artigos 43 e 

242 da Resolução n. 1172, de 04 de dezembro de 2012 (Regimento Interno).  

 

Art. 43.  A Mesa é o órgão colegiado responsável pela direção 

de todos os trabalhos legislativos e administrativos da Câmara 

Municipal. 

 

Art. 242.  Podem ser autores de proposições, dentro dos 

respectivos limites e prerrogativas: (...) II - a Mesa Diretora da 

Câmara Municipal; 

 

 COMPETÊNCIA 

 

 

A competência privativa da Câmara Municipal para a propositura em exame 

encontra-se descrita em no art. 40, incisos III, da Lei Orgânica do Município: 

 

Art. 40 - Compete privativamente à Câmara, entre outros itens: 

(...) 

III – dispor sobre a criação, transformação ou extinção de cargo 

e função públicos de seus serviços e fixação da respectiva 

remuneração, respeitado o regime jurídico único dos servidores 

municipais e os parâmetros da lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Neste sentido o magistério de Mayr Godoi: 

 

“A direção administrativa dos serviços da Câmara envolve a 

manifestação da mesa, como colegiado, apenas na iniciativa 

dos projetos de criação dos cargos de sua secretaria e fixação 

dos vencimentos, na discriminação dos seus recursos, na 

prestação de suas contas e na convocação das sessões.”1 

 

 A revisão de remuneração dos servidores públicos deve ser feita 

anualmente, na mesma data, sem distinção de índices, de iniciativa do Poder 

                                              
1 GODOY.Mair. A Câmara Municipal e o seu regimento interno.5ªed –São Paulo: Liv. e Ed. Universitária 

de Direito, 2008.p.68. 



Legislativo, se tratar de servidores do Legislativo; e de iniciativa do Executivo, se 

tratar de servidores desse Poder. 

 

Neste sentido o TCE MG: 

 

Processo: 1095502 Natureza: CONSULTA Consulente: Fábio Cândido Corrêa 

Procedência: Câmara Municipal de São Joaquim de Bicas RELATOR: 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO HELVECIO TRIBUNAL PLENO – 16/12/2020 

CONSULTA. SERVIDOR PÚBLICO. CONCESSÃO DE REVISÃO GERAL 

ANUAL. GARANTIA CONSTITUCIONAL. NECESSIDADE DE PROJETO 

DE LEI, DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA E PREVISÃO DA LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. ART. 37, X, DA CR/88 E TEMA 864 DO 

STF. LEI COMPLEMENTAR N. 173/2020. POSSIBILIDADE. 1. Não obstante 

a situação excepcional vivenciada em decorrência do enfrentamento ao 

Coronavírus SARS-CoV-2, é possível conceder revisão geral anual aos 

servidores públicos, observado o limite disposto no art. 8º, inciso VIII, da Lei 

Complementar n. 173/2020, por se tratar de garantia constitucional, 

assegurada pelo art. 37, inciso X, da CR/88, que visa a recomposição das 

perdas inflacionárias ocorridas em razão da desvalorização do poder 

aquisitivo da moeda em determinado período, não se tratando, pois, de 

aumento real, somando se ao fato de a revisão não estar abarcada pelas 

vedações instituídas pela Lei Complementar n. 173/2020. 2. A aplicabilidade 

do direito à revisão geral anual dos servidores públicos depende de 

propositura do projeto de lei de revisão, mais, de dotação na Lei 

Orçamentária Anual (LOA), bem como de previsão na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO), nos termos do disposto no art. 37, inciso X, da CR/88 

e da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, 

Tema n. 864 de 2019. 

 

 



 O direito à reposição salarial anual é assegurado no inciso X do art. 37 da 

Constituição Federal e art. 110, caput, da Lei Orgânica Municipal. 

 

Art. 37. (...) X - a remuneração dos servidores públicos e o 

subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados 

ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em 

cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data 

e sem distinção de índices; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998)” (CF/88) 

 

Art. 110 – A revisão geral da remuneração do servidor público 

far-se-á sempre na mesma data.” (Lei Orgânica) 

 

 Diante disso, sob o aspecto legislativo formal, ora em análise, a proposição em 

exame se afigura revestida da condição legal no que concerne tanto à competência 

quanto à iniciativa, que é privativa da Mesa Diretora, não existindo obstáculos 

legais a sua tramitação nesta Casa de Leis, ressalvando que a análise do mérito 

compete única e exclusivamente ao Douto Plenário desta Casa de Leis. 

 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI 

 

O projeto de lei em análise apresenta justificativa dispondo que “o art. 8º da Lei 

Complementar Federal nº 173/2020 fixou inúmeras restrições temporárias aos entes 

públicos, especialmente quanto ao aumento de despesas com pessoal, com o objetivo de 

conter gastos para combate à pandemia. 

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais se manifestou por meio da 

Consulta nº 1.095.502 a respeito da revisão geral anual da remuneração dos servidores 

públicos. Para o órgão, não há aumento real, mas apenas recomposição inflacionária, 

o que permitiria a concessão da revisão anual dos vencimentos básicos dos servidores. 

Nesse sentido, o presente projeto objetiva a recomposição inflacionária 

correspondente ao período de abril de 2020 a março de 2021, com referência ao índice 

INPC. A proposição busca dar efetividade à recomposição dos vencimentos dos 

servidores públicos efetivos e comissionados desta Casa, em observância ao art. 37, X, 

da Constituição Federal, bem como, da Lei Complementar nº 101/2000, e ainda, da Lei 

Complementar nº 01/2002. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3


QUORUM 

 

Sendo assim, temos a esclarecer que para a sua aprovação é exigido quorum de 

maioria de votos, desde que presentes mais da metade dos membros da Câmara, nos 

termos do artigo 53 da Lei Orgânica Municipal e artigo 56, inciso III do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre. 

 

DOS REQUISITOS LEGAIS ATINENTES AO ARTIGO 16 DA LEI 

101/2000  

 

 Por fim, cumpre ressaltar que em obediência ao disposto na Lei Complementar 

101, de 4 de maio de 2000, em seu artigo 16, a Mesa Diretora apresentou “declaração” 

de que “há compatibilidade e adequação da despesa constante do referido Projeto a 

Lei de Responsabilidade Fiscal- (PPA, LOA E LDO) e estimativa de impacto 

financeiro”. 

 

CONCLUSÃO 

 

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do 

Projeto de Lei n° 7.730/2021, para ser submetido á análise das ‘Comissões Temáticas’ 

da Casa, e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-se que a decisão final a 

respeito compete aos ilustres membros desta Casa de Leis. É o modesto entendimento e 

parecer, S.M.J.. 

Geraldo Cunha Neto 

OAB/MG 102.023 

 


